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ATOS DO PREVIMAR 

 
PORTARIA N.º 007/2024 

 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Idade a servidora Sra. ALDENORA 
NUNES DA SILVA.” 
 
O Sr. MARCOS DIONIS ALENCAR DE AZEVEDO, Diretor 
Executivo do PREVIMAR, FUNDO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 
MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais; e 
 
Considerando o preenchimento dos pressupostos legais 
contidos no , que regulamenta o Regime Próprio de 
Previdência Social, e da Lei Municipal n.º 314/2009, que 
trata sobre a criação do Regime Próprio de Previdência 
Social de Marianópolis do Tocantins - TO; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria por Idade, a 
servidora Sra. ALDENORA NUNES DA SILVA, CASADA, 
portadora da cédula de identidade RG n.º 1.334.852, 
SSP/TO, inscrito no CPF sob o n.º 908.018.221-49, 
efetiva no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com proventos 

proporcionais contidos na planilha de calculo de 
proventos, no valor de R$: 1.412,00 (UM MIL QUAT 
ROCENTOS E DOZE REAIS), conforme processo 
administrativo do PREVIMAR, n.º 2024.02.12134P, a 
partir desta data até posterior deliberação. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 
MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS - TO, 21 de Agosto de 
2024. 
 

MARCOS DIONIS ALENCAR DE AZEVEDO 
Diretora do PREVIMAR 

 
Homologo: 
 

ISAIAS DIAS PIAGEM 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N.º 008/2024 

 
“Dispõe sobre a concessão do benefício de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição a 
servidora Sra. ROSA MARIA DE SOUZA TOFOLO.” 
 
OA Sr. MARCOS DIONIS ALENCAR DE AZEVEDO, 
Diretor Executivo DO PREVIMAR,  FUNDO  MUNICIPAL  
DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS  SERVIDORES  DE 
MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS, Estado de TO, no uso 
de suas atribuições legais; e 

Ano IV, Lei Nº 
468/2021 de 26 de 
novembro de 2021. 

Marianópolis do Tocantins - TO, segunda-feira, 26 de agosto de 2024. 
EDIÇÃO Nº  367 
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Considerando o preenchimento dos pressupostos 
legais contidos no , que regulamenta o Regime Próprio 
de Previdência Social, da Lei Municipal n.º 314/2009; 
 
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, a servidora Sra. ROSA MARIA 
DE SOUZA TOFOLO, CASADA, portadora da cédula 
de identidade RG n.º 6141492, SSP/TO, inscrita no CPF 
sob o n.º 282.804.151-49, efetiva no cargo de 
PROFESSORA NIVEL PIII-D, lotada na SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, com proventos proporcionais 
contidos na planilha de calculo de proventos, no valor 
de R$:3,792,22 (TRÊS MIL SETECENTOS E NOVENTA E 
DOIS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), conforme 
processo administrativo do PREVIMAR, n.º 
2024.04.12135P, a partir desta data até posterior 
deliberação. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 
MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS - TO, 21 de Agosto de 
2024. 
 

MARCOS DIONIS ALENCAR DE AZEVEDO 
Diretor do PREVIMAR 

Homologo: 
 

ISAIAS DIAS PIAGEM 
Prefeito Municipal 
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